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O SR. NATALINI (PV) – Sr. Presidente, Srs. Vereadores e telespectadores da TV 

Câmara, eu recebi ontem, no gabinete, um comunicado do Sr. Promotor Marcos Lúcio Barreto, 

da Promotoria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo, dizendo que aceitou a minha 

representação contra a Prefeitura de São Paulo - e obviamente contra o seu titular, o Sr. 

Prefeito Fernando Haddad - reclamando providências pelo não cumprimento da Lei da Política 

de Mudanças Climáticas no Município de São Paulo por parte da atual gestão da Prefeitura. Já 

falei, por várias vezes, que foi uma lei importantíssima que a Câmara aprovou em 2009, com a 

nossa participação, com a participação dos Vereadores que estavam aqui.  

Estamos vendo, todos os dias, nas manchetes dos grandes jornais brasileiros e do 

mundo, o esforço que tem sido feito pelo IPCC, as denúncias que o IPCC está fazendo, além 

dos cálculos que estão sendo feitos, a respeito dos impactos catastróficos do aquecimento 

global e das mudanças climáticas nos diversos países do mundo, no clima do Planeta e na vida 

das pessoas. O impacto é catastrófico. Na verdade, nós, no dia a dia, estamos brincando com 

uma situação perigosíssima: as transformações que ocorrerão e que estão ocorrendo. Nós 

estamos vendo o Acre apartado do Brasil por uma enchente brutal. Estamos vendo a falta de 

água na região metropolitana de São Paulo, simplesmente porque não chove.  

Ainda precisamos de quê, para acreditar que esse processo vai piorar cada vez 

mais e vai trazer muito sofrimento para a população desta cidade, deste Estado, deste país e 

do Planeta? Isso é fato.  

O Sr. Prefeito de São Paulo, que tem nas mãos um instrumento legal 

poderosíssimo, com 51 artigos altamente abrangentes e aprofundados, com metas e com 

todas as condições para fazer valer a lei e avançar a cidade de São Paulo na prevenção dos 

fenômenos climáticos, simplesmente colocou a lei debaixo do tapete ou dentro de uma gaveta 

e não a está cumprindo. Tanto não a está cumprindo que um promotor aceitou a minha 

representação e abriu um inquérito civil para investigar os motivos, o porquê de a Prefeitura de 
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São Paulo não estar cumprindo essa importantíssima lei. A Prefeitura de São Paulo suspendeu 

a inspeção veicular, suspendeu a implantação de parques, suspendeu a troca dos 

combustíveis da frota de ônibus urbano, interrompeu um sem número de processos que 

estavam fazendo a Cidade recuperar o tempo perdido e mitigar os efeitos das mudanças 

climáticas. 

Espero que o promotor que me mandou esta comunicação chegue de fato às 

conclusões e siga adiante, porque como vereador não tive forças para obrigar a Prefeitura a 

cumprir a lei. Não é uma lei qualquer, mas, mesmo que fosse a lei mais simples, é preciso que 

seja cumprida. É uma lei que está na ordem do dia da vida de toda a humanidade, e por 

ignorância, descaso, ou sabe-se lá por quê, a gestão do Prefeito Haddad decidiu não cumprir o 

que está sendo determinado. 

Aguardarei que o promotor e as autoridades do Poder Judiciário obriguem a 

Administração do Prefeito Haddad a voltar a cumprir a Lei das Mudanças Climáticas no 

Município de São Paulo. Que a cidade de São Paulo volte seu olhar e seu pensamento em prol 

de medidas concretas e objetivas a fim de que consigamos evitar o sofrimento dos moradores 

desta cidade, que vão, sim, sofrer – como já estão sofrendo – com a estiagem prolongada, com 

a falta d’água e com o excesso de chuvas em determinados momentos. 

Muito obrigado. 

 


